
Indicação Nº 4280/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar roçagem e 

limpeza nas calçadas da Rua Silvio Nogueira, com 

ênfase na área em frente ao mercado Betânia, no 

bairro Vila Santa Flora, devido à alta vegetação no 

local.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize roçagem e limpeza nas calçadas da Rua Silvio Nogueira, com ênfase na área 

em frente ao mercado Betânia, no bairro Vila Santa Flora, considerando as condições 

inadequadas de uso do local.

Moradores e pedestres relatam a presença de mato alto nas calçadas, o que tem 

dificultado a circulação, obrigando muitas vezes o deslocamento pela via, aumentando o risco de 

acidentes.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente Indicação tem por objetivo solicitar roçagem e limpeza nas calçadas da 

Rua Silvio Nogueira, com ênfase na área em frente ao mercado Betânia, no bairro Vila Santa 

Flora, visando melhorar as condições de mobilidade e segurança dos pedestres.

A alta vegetação nas calçadas compromete a passagem, prejudica a acessibilidade 

e pode favorecer a proliferação de insetos, além de causar sensação de abandono do espaço 

público.

A manutenção adequada das calçadas é essencial para garantir segurança, 

organização urbana e qualidade de vida à população.

Diante disso, é fundamental que a Secretaria competente realize os serviços de 

limpeza e roçagem, restabelecendo as condições adequadas de uso do local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias para a realização dos serviços 

no local indicado.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR

In
di

ca
çã

o 
N

º 
42

80
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 3

0/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 9

17
6/

20
26

 -
 3

0/
03

/2
02

6 
17

:1
3 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 T

8P
1-

F
59

A
-G

41
8-

V
Z

S
0



In
di

ca
çã

o 
N

º 
42

80
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 3

0/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 9

17
6/

20
26

 -
 3

0/
03

/2
02

6 
17

:1
3 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 T

8P
1-

F
59

A
-G

41
8-

V
Z

S
0



Câmara Municipal de Itapevi, 30 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T8P1F59AG418VZS0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: T8P1-F59A-G418-VZS0
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